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Resumo  

A pesquisa aborda a relevância das licitações sustentáveis nas compras governamentais para 

promover o desenvolvimento sustentável. Essas licitações, que incorporam critérios ambientais, 

sociais e econômicos nos processos de aquisição de bens e serviços, têm o potencial de estimu-

lar a competição e a inovação nas indústrias, direcionando-as para metas desejadas. Os gover-

nos, ao assumirem o papel de compradores, podem influenciar todo o mercado, incentivando 

empresas a adotarem práticas mais sustentáveis, desenvolverem produtos inovadores e reduzi-

rem seu impacto ambiental e social. Essa abordagem visa alcançar uma economia mais verde e 

justa, alinhada aos princípios do desenvolvimento sustentável, benefícios ambientais, impactos 

sociais positivos, como a promoção de empregos de qualidade e a valorização da diversidade e 

inclusão. No entanto, para alcançar uma implementação mais ampla das licitações sustentáveis, 

é necessário superar obstáculos como a resistência a mudanças arraigadas nos hábitos de com-

pra e a falta de fornecedores sustentáveis. A conscientização, mudança cultural e a criação de 

incentivos adequados são fundamentais para fortalecer essa abordagem e impulsionar o desen-

volvimento sustentável. Em suma, o artigo ressalta a importância das licitações sustentáveis 

como uma poderosa ferramenta para promover práticas mais responsáveis nas compras gover-

namentais, contribuindo para a construção de uma sociedade mais sustentável, justa e resiliente. 

Palavras-chave: Compras públicas sustentáveis, licitações sustentáveis, desenvolvimento sus-

tentável. 

 

1. Introdução 

As compras governamentais desempenham um papel significativo na economia de um país, 

uma vez que os governos são grandes consumidores de bens e serviços. Para Biderman, de 

Macedo, Monzoni e Mazon. (2008), no Brasil, estima-se que as aquisições públicas em todos 

os níveis governamentais movimentem cerca de 10% do Produto Interno Bruto (PIB). As com-

pras públicas possuem o potencial de estimular a competição e a inovação nas indústrias, dire-

cionando-as para metas desejadas. Esse notável poder de compra tem levado governos ao redor 

do mundo a utilizar as compras públicas como uma ferramenta para promover políticas voltadas 

ao desenvolvimento sustentável, seguindo uma estratégia de liderança pelo exemplo (MOURA, 

2013).  
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 No entanto, à medida que os desafios ambientais e sociais se tornam mais prementes, surge 

a necessidade de repensar a forma como essas compras são realizadas. Nesse contexto, as lici-

tações sustentáveis surgem como uma abordagem inovadora e promissora, que visa promover 

o desenvolvimento sustentável por meio de critérios ambientais, sociais e econômicos nas aqui-

sições governamentais (TORRES, 2011). 

Ainda segundo Torres (2011) importância das licitações sustentáveis nas compras governa-

mentais reside no fato de que os governos podem desempenhar um papel fundamental na pro-

moção de práticas sustentáveis. Para Magalhães (2018) Ao estabelecer critérios e diretrizes es-

pecíficos para as aquisições públicas, os governos podem influenciar todo o mercado, incenti-

vando empresas a adotarem práticas mais sustentáveis, desenvolverem produtos e serviços ino-

vadores e reduzirem seu impacto ambiental e social. 

Além dos benefícios ambientais, as licitações sustentáveis também têm o potencial de gerar 

impactos sociais positivos. Ao incluir critérios de responsabilidade social, como a promoção de 

empregos dignos e a valorização da diversidade e inclusão, as compras governamentais podem 

estimular a criação de empregos de qualidade e o desenvolvimento de comunidades locais. 

O desenvolvimento sustentável é um objetivo global que busca conciliar o crescimento eco-

nômico, a proteção ambiental e a equidade social. Nesse sentido, as licitações sustentáveis de-

sempenham um papel crucial, pois promovem a transição para uma economia mais verde e 

justa, alinhada aos princípios do desenvolvimento sustentável. Ao adotar critérios sustentáveis 

nas compras governamentais, os governos contribuem para a construção de um futuro mais 

sustentável e resiliente. É importante destacar que as licitações sustentáveis também englobam 

aspectos econômicas, pois ao adquirir bens e serviços sustentáveis, os governos podem obter 

economias de longo prazo, reduzindo custos operacionais, promovendo a eficiência energética 

e incentivando a inovação tecnológica. 

Diante dessas considerações, este artigo acadêmico tem como objetivo analisar a importân-

cia das licitações sustentáveis nas compras governamentais frente ao desenvolvimento susten-

tável. Por meio de uma revisão abrangente da literatura, busca-se compreender o impacto das 

licitações sustentáveis na promoção de práticas sustentáveis, identificar os benefícios para o 

meio ambiente e a sociedade, bem como apontar possíveis desafios e recomendações para for-

talecer essa abordagem. Ao final, espera-se contribuir para o avanço do conhecimento sobre o 

tema e incentivar a adoção de políticas e práticas mais sustentáveis nas compras governamen-

tais. 

O trabalho completo está dividido em quatro capítulos, com subdivisões que abordam os 

temas de forma mais específica. O capítulo atual apresenta uma visão geral do que será abor-

dado no trabalho, juntamente com os objetivos. O segundo capítulo descreve a metodologia 

utilizada, o terceiro capítulo, que contém a revisão bibliográfica, está subdividido em quatro 

tópicos específicos. São eles: licitações sustentáveis, princípios jurídicos e de gestão pública; 

impactos socioeconômicos nas compras governamentais e desenvolvimento sustentável e os 

obstáculos à compra pública sustentável. Cada tópico é abordado sequencialmente, proporcio-

nando uma visão aprofundada sobre o assunto, e por fim, a conclusão e referências utilizadas. 
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2. Metodologia 

Esta pesquisa é fundamentada em uma revisão bibliográfica sistemática, que reuniu in-

formações de artigos científicos, legislações brasileiras vigentes, revistas eletrônicas, publica-

ções, documentos e outras fontes de pesquisa. A coleta desses dados foi realizada por meio de 

plataformas como Google, Google Acadêmico e Scielo. 

Durante a pesquisa, foram utilizados os termos-chave "licitações sustentáveis", “desen-

volvimento sustentável” “compras governamentais” “compras sustentáveis”. As referências se-

lecionadas abrangem o período de 2008 a 2022, levando em consideração a relevância para o 

tema abordado. 

 

3. Fundamentação teórica 

3.1 Licitações sustentáveis 

 As licitações sustentáveis (ou compras sustentáveis ou licitações verdes) podem ser defini-

das como um conjunto de práticas e critérios que incorporam considerações ambientais, sociais 

e econômicas no processo de aquisição de bens e serviços pelo setor público; são aquelas em 

que critérios ambientais são incorporados nas especificações dos editais de licitação, sejam elas 

para aquisição de produtos, contratação de serviços ou execução de obras. (Torres,2011). Essas 

práticas buscam não apenas atender às necessidades governamentais, mas também promover a 

sustentabilidade ao longo de toda a cadeia de suprimentos (Freitas,2016). Dessa forma, as com-

pras governamentais se tornam uma ferramenta estratégica para impulsionar a inovação, a efi-

ciência e a responsabilidade social e ambiental nas empresas. 

Para Garcia e Ribeiro (2012):  

 
“(...) é comum denominar-se por licitações ecológicas, verdes, ambientais ou susten-

táveis aquelas que inserem práticas favoráveis ao meio ambiente nas contratações es-

tatais, perfazendo claro exemplo do emprego do poder de compra estatal a fim de 

fomentar a oferta de produtos e serviços que incorporem práticas menos agressivas ao 

meio ambiente por parte dos fornecedores”. 

 

Conforme enfatizado por Coelho (2014), o poder público desempenha um papel crucial na 

liderança do aguçamento da consciência ambiental. Isso é alcançado por meio de suas expres-

sivas aquisições, que têm o potencial de incentivar a indústria, o comércio e os consumidores a 

adotarem bens e serviços sustentáveis. Ao assumir essa responsabilidade, o setor público torna-

se um agente catalisador de mudanças positivas na sociedade, direcionando o mercado em di-

reção a práticas mais sustentáveis. Ainda segundo Coelho (2014) países ao redor do mundo têm 

adotado diferentes abordagens, desde a criação de regulamentos específicos até a inclusão de 

cláusulas sustentáveis nos editais de licitação. Essas políticas têm o potencial de impactar toda 

a cadeia de suprimentos, incentivando as empresas a adotarem práticas mais sustentáveis em 

suas operações. 
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Segundo os autores Sönnichsen & Clement (2020) a abordagem de licitações sustentáveis 

busca não apenas promover soluções ambientalmente responsáveis, mas também abordar ques-

tões sociais, como o incentivo à inclusão e à igualdade. Ao adotar essa abordagem, os órgãos 

governamentais assumem uma posição de liderança na promoção da sustentabilidade em suas 

operações, influenciando positivamente o mercado e incentivando a adoção de práticas mais 

responsáveis e conscientes. À medida que o conceito de licitação pública circular se desenvolve, 

uma revisão da literatura pode oferecer aprendizados valiosos para aprimorar e expandir as 

práticas de aquisições sustentáveis, garantindo que as licitações sejam eficazes em abordar os 

desafios complexos enfrentados pela sociedade e pelo meio ambiente. 

3.2 Princípios jurídicos e de Gestão pública 

Conforme enfatizado pelo autor Betiol (2014) a sustentabilidade tem se estabelecido como 

uma diretriz fundamental nas contratações públicas. Esse enfoque é resultado dos compromis-

sos assumidos pelo Brasil perante a comunidade internacional, como expresso na Agenda 21 

Global e na Declaração de Johanesburgo. Ambos os documentos destacam o papel crucial de-

sempenhado pelo Estado no combate aos padrões insustentáveis de consumo.  

A Constituição Federal Brasileira incorpora diversos princípios relacionados à sustentabili-

dade. O princípio da eficiência (CF, art. 37) estabelece a necessidade de utilizar "meios apro-

priados e pertinentes" na execução das tarefas pela Administração Pública, promovendo uma 

gestão pública mais eficaz e responsável, com o objetivo de evitar desperdícios e otimizar re-

cursos; o princípio da eficácia (CF, art. 74) prevê a obrigatoriedade da implementação de siste-

mas de controle para fiscalizar e monitorar o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos. 

Essa abordagem busca garantir que as políticas públicas, incluindo aquelas relacionadas à sus-

tentabilidade, sejam realmente efetivas e alcancem os resultados esperados. 

Além disso, a Constituição também incorpora o princípio da economicidade (CF, art. 70), 

o qual direciona que a Administração Pública observe os ganhos a longo prazo em suas ações 

e decisões. Esse princípio incentiva a adoção de práticas sustentáveis, pois considera não apenas 

os custos imediatos, mas também os benefícios futuros que podem ser alcançados por meio de 

ações ambientalmente responsáveis e socialmente conscientes. 

Dessa forma, a Constituição Federal Brasileira estabelece um arcabouço legal e institucio-

nal que favorece a incorporação de valores e princípios sustentáveis nas atividades e políticas 

do governo, buscando uma gestão pública mais eficiente, eficaz e economicamente responsável, 

em prol de um futuro mais sustentável e equitativo para a sociedade (Madeira, Nascimento, 

Zittei e Azevedo, 2019). 

No Brasil, diversos instrumentos normativos foram promulgados com o objetivo de imple-

mentar a sustentabilidade como uma nova finalidade legal das contratações públicas. Dentre 

eles, merecem destaque a Instrução Normativa n° 1, de 2010, emitida pela Secretaria de Logís-

tica e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(MPOG); a Lei nº 12.349/2010, que promoveu alterações no caput do artigo 3º da Lei nº 

8.666/93 (Lei de Licitações); e o Decreto n° 7.746/2012. 
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A Instrução Normativa n° 1/2010 da SLTI estabeleceu diretrizes para que os órgãos da Ad-

ministração Pública Federal adotassem critérios específicos de sustentabilidade ambiental a se-

rem exigidos nos editais voltados para a aquisição de bens, visando incentivar a utilização de 

produtos constituídos, total ou parcialmente, por materiais reciclados, atóxicos e biodegradá-

veis. Essa normativa visou promover a incorporação de aspectos socioambientais nos processos 

de aquisição, com o intuito de contribuir para o desenvolvimento sustentável do país. É notável 

por sua abrangência e caráter inovador, estabelecendo requisitos relevantes a serem observados 

nos projetos básicos relacionados aos editais de licitação para a contratação de obras e serviços 

de engenharia. Dentre esses requisitos, encontram-se práticas como a adoção de energia solar 

ou outras fontes limpas para o aquecimento de água, a implementação de sistemas de medição 

individualizados para consumo de água e energia, além de sistemas de reuso de água e trata-

mento de efluentes, entre outros. 

A Lei nº 12.349/2010 introduziu uma importante mudança na Lei de Licitações (Lei nº 

8.666/93), ao acrescentar a sustentabilidade como um dos princípios que regem as contratações 

públicas. Essa alteração estabeleceu a obrigatoriedade de considerar critérios ambientais, soci-

ais e econômicos nas licitações, ampliando o escopo de responsabilidade dos entes governa-

mentais na busca por soluções mais sustentáveis. 

O Decreto n° 7.746/2012 regulamentou as disposições da Lei nº 12.349/2010, detalhando 

os procedimentos e critérios para a implementação da sustentabilidade nas contratações públi-

cas. Esse decreto estabeleceu a necessidade de inclusão de critérios socioambientais nos editais 

de licitação, bem como a avaliação e monitoramento do desempenho sustentável dos fornece-

dores contratados. 

Esses diplomas normativos representam avanços significativos na promoção das práticas 

sustentáveis nas contratações públicas brasileiras, conferindo maior respaldo legal e institucio-

nal para a adoção de critérios socioambientais nos processos de aquisição governamental. Com 

isso, o Brasil reforça seu compromisso com o desenvolvimento sustentável, estimulando a 

busca por soluções que harmonizem o crescimento econômico com a preservação ambiental e 

a inclusão social. 

 

3.3 Impactos socioeconômicos nas compras governamentais 

As licitações sustentáveis nas compras governamentais têm impactos socioeconômicos sig-

nificativos que se estendem por toda a sociedade. As compras públicas sustentáveis, também 

conhecidas como CPS, são caracterizadas pela incorporação de critérios de sustentabilidade nos 

processos licitatórios (Moura,2012). 

Primeiramente, essas práticas incentivam o desenvolvimento de uma economia mais sus-

tentável ao favorecer empresas que adotam práticas responsáveis e produtos inovadores. Com 

a demanda por produtos e serviços sustentáveis impulsionada pelas licitações, as empresas são 

motivadas a investir em pesquisa e desenvolvimento de soluções mais amigáveis ao meio am-

biente, gerando empregos e estimulando o crescimento econômico.  
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De acordo com Adjei (2010), as compras públicas sustentáveis, baseadas em critérios de 

sustentabilidade, trazem uma série de benefícios onde se destacam:  a redução de impactos 

ambientais adversos decorrentes de contratos públicos sendo possível minimizar os impactos 

negativos no meio ambiente, promovendo práticas mais responsáveis e sustentáveis; utilização 

mais eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e direcionando os investimentos 

para produtos e serviços de maior qualidade e durabilidade; estímulo aos mercados locais e 

globais à inovação de produtos e serviços sustentáveis - ao demandar produtos e serviços sus-

tentáveis, tanto o setor público como o privado são incentivados a desenvolver soluções inova-

doras e mais amigáveis ao meio ambiente; e melhoria do comportamento "ético" dos fornece-

dores/empreiteiros e do público em geral. 

Outro impacto socioeconômico das licitações sustentáveis é a conscientização da sociedade 

(Adjei,2010). Ao promover práticas e produtos sustentáveis, o governo atua como um agente 

educador, mostrando à população a importância da sustentabilidade e do consumo responsável. 

Essa conscientização pode gerar mudanças de comportamento na sociedade, levando a um con-

sumo mais consciente e a uma maior adesão a práticas sustentáveis em todas as esferas da vida 

cotidiana. 

As licitações sustentáveis também contribuem para o fortalecimento da imagem das empre-

sas. Empresas que adotam práticas sustentáveis e que são contratadas pelo governo por meio 

de licitações sustentáveis podem usufruir de uma reputação positiva perante o público e os in-

vestidores. Isso pode atrair mais clientes e investidores que valorizam a responsabilidade social 

e ambiental, resultando em benefícios econômicos para as empresas (Preis, 2021). 

Por fim, as licitações sustentáveis também impulsionam a inovação e o desenvolvimento 

tecnológico. As exigências de sustentabilidade nos editais de licitação incentivam as empresas 

a investirem em tecnologias limpas e inovadoras, levando ao surgimento de soluções mais efi-

cientes e ecologicamente corretas. Para Andrade (2017) essas inovações podem ser posterior-

mente adotadas em outros setores da economia, gerando impactos positivos em todo o país. 

Em suma, as licitações sustentáveis nas compras governamentais têm impactos socioeco-

nômicos abrangentes, que vão desde o estímulo à economia verde e à inclusão social até a 

conscientização da sociedade, o fortalecimento da imagem das empresas e o fomento à inova-

ção. Essas práticas representam uma importante ferramenta para a construção de um futuro mais 

sustentável e equitativo para todos. 

 

3.4 Desenvolvimento sustentável e os obstáculos à compra pública sustentável 

A consolidação do marco da sustentabilidade no Brasil ficou notável a partir da ECO 92, 

realizada na cidade do Rio de Janeiro e organizada pela Organização das Nações Unidas. Tra-

tou-se de uma Conferência Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, onde foram 

estabelecidos diversos acordos, compromissos e documentos chancelados pelos governos de 

todas as nações participantes. A ECO 92 foi um marco histórico ao colocar a sustentabilidade 

em destaque na agenda global, reunindo líderes e representantes de todo o mundo para discutir 

questões ambientais e socioeconômicas fundamentais (Carvalho, 2016). 
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Conforme defendido por Sachs (1993, 2004), a sustentabilidade é fundamentada no equilí-

brio entre cinco dimensões essenciais: social, ecológica, econômica, geográfica/territorial e cul-

tural. Recentemente, observou-se uma ampliação dessa perspectiva para também considerar as 

dimensões política (nacional e internacional) e ambiental. Essa abordagem multidimensional 

enfatiza que a sustentabilidade não se limita apenas à preservação do meio ambiente, mas requer 

uma integração harmônica e equitativa entre todas as dimensões da sociedade. 

Na esfera pública, o Administrador enfrenta o desafio de tomar decisões que levem em 

consideração a sustentabilidade em sua forma multidimensional ou pluridimensional, respei-

tando os direitos das gerações presentes e futuras. Além disso, como citado por Moreira (2017), 

ao adotar uma perspectiva lógica de justiça, é de suma importância preocupar-se com as formas 

de vida não humanas e a inter-relação das pessoas com o meio ambiente e os animais. 

Nesse contexto, Sarlete Fensterseifer (2013) propõe o conceito da dimensão ecológica da 

dignidade da pessoa humana, que amplia o conceito de proteção da dignidade humana para 

abranger a solidariedade e o respeito dos seres humanos para com a natureza, a fim de garantir 

a sobrevivência de todos. O bem-estar ambiental se torna fundamental para uma vida digna, 

saudável e segura. 

Essa abordagem multifacetada da sustentabilidade implica em considerar não apenas as ne-

cessidades e direitos humanos, mas também a saúde e preservação do ambiente natural e a 

proteção das espécies não humanas. É necessário um olhar holístico e interdisciplinar para que 

as políticas e ações governamentais promovam a harmonia entre a sociedade e o meio ambiente. 

Ao adotar essa perspectiva mais ampla de sustentabilidade, o Administrador Público se torna 

responsável por promover ações que garantam a preservação dos recursos naturais, a mitigação 

dos impactos ambientais e o equilíbrio entre as necessidades humanas e a preservação do pla-

neta para as gerações futuras 

De acordo com Korkmaz (2010), ao analisar os fatores que limitam ou impulsionam as 

licitações sustentáveis, podemos identificar algumas barreiras fundamentais para a concretiza-

ção de contratos voltados para a sustentabilidade. Estas incluem, a resistência a mudar hábitos 

enraizados e a dificuldade de alterar o comportamento de compra convencional; a falta de for-

necedores que ofereçam bens e serviços considerados "sustentáveis" também se mostra um de-

safio significativo; a complexidade em comparar custo e valor real ao realizar uma avaliação 

do orçamento é outra questão importante; por fim, a percepção de que o processo e os resultados 

de licitações sustentáveis são mais custosos e demorados pode desencorajar seu amplo em-

prego.  

É possível verificar alguns impedimentos psicológicos ao funcionamento da CPS, incluindo 

fatores individuais de natureza cognitiva e afetiva, que interagem com fatores organizacionais, 

como controle gerencial, estrutura e cultura organizacional. A interação dessas barreiras é in-

fluenciada por processos de adaptação em pequenos grupos de trabalho, que podem fornecer 

ancoragem para os indivíduos, mas também produzir pressões de conformidade (PREUSS e 

WALKER, 2011). Esses fatores dificultam a implementação ampla e efetiva das licitações sus-
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tentáveis, ressaltando a necessidade de conscientização, mudança cultural e incentivos adequa-

dos para superar essas barreiras e desbloquear o verdadeiro potencial das compras públicas 

sustentáveis. 

 

 

4. Conclusões 

As licitações sustentáveis surgem como uma abordagem inovadora e promissora para 

promover o desenvolvimento sustentável por meio de critérios ambientais, sociais e econômi-

cos nas aquisições governamentais. Ao incorporar práticas sustentáveis nos processos de com-

pra, os governos têm o poder de estimular a competição, a inovação e o desenvolvimento de 

produtos e serviços mais responsáveis. Essa estratégia de liderança pelo exemplo impulsiona 

tanto a economia verde quanto a inclusão social, buscando harmonizar o crescimento 

econômico com a proteção do meio ambiente e a promoção da equidade social. 

Através das licitações sustentáveis, os governos assumem um papel fundamental na 

promoção de práticas mais responsáveis, influenciando toda a cadeia de suprimentos e incen-

tivando empresas a adotarem comportamentos sustentáveis. No entanto, apesar dos benefícios, 

a implementação ampla das licitações sustentáveis enfrenta alguns desafios. Para superar esses 

obstáculos, é fundamental conscientizar os agentes envolvidos nas compras governamentais 

sobre a importância da sustentabilidade e os benefícios de adotar práticas mais responsáveis. 

Além disso, políticas públicas, como regulamentações e incentivos adequados, podem estimu-

lar o mercado a oferecer soluções mais sustentáveis. 

Com base em uma revisão bibliográfica abrangente, este artigo acadêmico destacou a 

importância das licitações sustentáveis nas compras governamentais para o desenvolvimento 

sustentável. A análise mostrou que essa abordagem tem o potencial de gerar impactos socioec-

onômicos positivos, promovendo a inovação, a conscientização e o desenvolvimento de uma 

economia mais sustentável. No entanto, também revelou desafios a serem superados para que 

essa prática se torne mais disseminada e efetiva. 

Dessa forma, promover licitações sustentáveis nas compras governamentais é uma estra-

tégia valiosa para avançar em direção a um futuro mais sustentável e equitativo. Ao adotar 

critérios sustentáveis nas aquisições, os governos podem liderar pelo exemplo, influenciando o 

mercado e incentivando a adoção de práticas mais responsáveis. Assim, a conscientização, a 

mudança cultural e a implementação de políticas adequadas são fundamentais para fortalecer a 

abordagem de licitações sustentáveis e contribuir para a construção de uma sociedade mais 

sustentável e resiliente. 
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